
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAUTO

Prâça Depurãdo Anrônio Silvio Cunhã lrueno, n! 1Í10, Centro . Monteiro Lobâto/SP - CEP 12250-000 CNPI: 46.643.48210001-07
Tel. (12) 397q-9000 emall pícÍeitura@montrirolobâto.sp.gov.lrr site: .lrww.monteirolobato.sp.gov.br

LEI N'2.007, DE 16 DE JULHO DE2025.

"Autoriza o Poder Executivo a repassar, valor
sob forma de subvenção social à Sociedade de
Obras Religiosas de Monteiro Lobato,
"Cantinho São Vicente" e dá outras
providências".

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Àrt. 1.'- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a repassar à

Sociedade de Obras Religiosas de Monteiro Lobato, conhecido como "Cantinho
São Vicente", o valor de R$ 6.000,00 (seis rnil reais).

Parágrafo único. O valor mencionado será repassado em uma úntca
parcela, sob a tbrma de subvenção social.

Art.2.' - O valor a ser repassado será utilizado para a revitalização do
espaço interno da cozinha do "Cantinho São Vicente".

Art.3.'- O repasse será realizado e deve ser utilizado de acordo com o
plano de tlabalho apresentado pelo "Cantinho São Vicente", atendendo às

exigências plevistas na Lei n. 13.01912024.

Art. 4.o - Os recursos Ílnanceiros serâo
plovenientes do Fundo Municipal do Idoso.

provenientes de recursos

Art.5.'- As despesas deconentes da revitalização do espaço intemo da

coziúa, ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:
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Assistência Social
Assistência à Pessoa ldosa
Assistência do Idoso
Manutenção das Atividades - Assistência do Idoso
SUBVENÇÔES SOCIAIS

Art. 6' - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicaçào.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l6 de julho de 2025.
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AMAURY ON A SILVA
Secretári Administração
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Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.


